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OPORTUNIDADES E POSSIBILIDADES  

neste mundo que emerge pós-pandemia, quais sejam:  

(1)  A oferta de cursos presenciais com até 40% da carga horária em 

EAD (Portaria nº 2.117, de 06/ 12/2019) e  

(2) A obrigatoriedade de inserir 10% da carga horária dos cursos de 

graduação em extensão curricularizada (Resolução do CNE/CES 

nº 7, de 18/ 12/ 2018).



• CONSTATAÇÕES:  

(1) O modelo pedagógico condiciona a modalidade de oferta e 

não o contrário. 

(2) A maioria esmagadora de nossos estudantes são nativos digitais. 

(3) As possibilidades reafirmadas nas definições do Parecer CNE/ CP 

nº. 19, e da Resolução CNE/CP nº. 02, de dezembro de 2020: 

reformulação dos Projetos Pedagógicos dos cursos frente ao 

estado de calamidade pública, o que nos incentivaria a rever 

desenhos curriculares que se adequassem ao novo momento. 
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